
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I .699. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADS DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ 3'.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERAvrT FTNANCETRo, pARA ATENDER DESPEsA CoM LocAÇ.Ã'o DE GRUPO MOTOGERADOR

PARA EVENTO NO PARQUE DA UVA.

REF. SoLIcITAÇÂ,o 1.325 - UNIDADE DE GESTÄO DE INFRAEST. E sERvIÇoS PUBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 779.844 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERT9 No 9RÇAMENTo Do MINICÍPIO, UM CRÉD,ADIC.SUPLEM.POR

TRANSPOSIÇÃO V¡,TOR NO VALOR DE R$ I3.8OO,OO (TREZE MIL OITOCENTOS REAIS) NA(S)

DOTAÇÄO(OES):

I0.0l.I5.4s2.0 tl6,z6g7 MANUTENcAo E REFoRMADAREDE DE ILUMINAcÃo pÚef-tcn

3.3.90,39,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OOOO PROPRIA

13.800,00

TOTAL....RS l3,800,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $l" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃ'O.

R$
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GESTOR DA

Do MUNIcÍPro nn ¡uNoreÍ

Decreto 3l .69912022

MACHADO

MLTNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE r.Ã.o ON CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S)NOVE DIA(S) UO IT¡ÊS AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS'

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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